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Conclusão

Aos 28 de julho de 2017, eu, escrevente técnico,  faço estes autos conclusos ao 

MM. Juiz de Direito Dr. Kenichi Koyama.

DECISÃO-MANDADO

Processo nº: 1034351-27.2017.8.26.0053 - Mandado de Segurança
Impetrante:
Impetrado: Secretário de Estado dos Negócios da Segurança Pública e outro

Endereço:
Rua Libero Badaro, 39, Centro - CEP 01009-000, São Paulo-SP

Juiz de Direito: Dr. KENICHI KOYAMA

VISTOS.

Concedo gratuidade. Anote-se.

Cuida-se de Mandado de Segurança movida por em 

face de Secretário de Estado dos Negócios da Segurança Pública e outro, na qual se narra ter sido 

aprovado em concurso público para o provimento de cargo de Oficial Administrativo Padrão 1-A 

(Edital DP 2/321/14) em 1511º lugar na classificação para a cidade de São Paulo. O certame foi 

homologado em 22/07/2015, em 19/07/2016 publicou-se a prorrogação do prazo de validade por 

mais 1 ano. Alega possuir direito subjetivo à nomeação no cargo, pois foi aprovado dentro do 

número de vagas, uma vez que para a cidade de São Paulo constaram 2320 vagas no edital, 

conforme Súmula 15 do C. STF. Sustenta que o ato ofende os princípios da moralidade, legalidade 

e eficiência, visto que gerou expectativa dos aprovados de serem nomeados no cargo, bem como a 

vedação ao enriquecimento sem causa das impetradas. Por tais razões, pretende a concessão de 

liminar para a imediata convocação para realização de inspeção médica, nomeação e posse no 

cargo. Ao final, objetiva a concessão da segurança para idêntico fim.

A dedução de tutela provisória, segundo a Lei e histórica doutrina, não se dá 

pautado exclusivamente no risco do direito. O risco de direito é – sabe-se – verso e reverso, e não 

basta em si mesmo. Sensibiliza, contudo não decide. É mais inerente à Realidade das coisas e ao 
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Tempo que propriamente ao rito jurisdicional. Comumente, e aqui não é diferente, o dito perigo na 

demora é palpável. Some-se ao perigo, evidente impaciência da parte com a situação. Apesar de 

tudo isso, o verdadeiro requisito pendente de análise é outro: probabilidade de direito, seja 

decorrente de prova inequívoca, seja ao menos de fumaça de direito. Centro a análise, pois, nele.

A questão ora posta tem sido tormentosa em nosso ordenamento jurídico durante 

o tempo, tendo sido desenvolvidas várias e sucessivas teses concernentes à possibilidade de 

reconhecimento do direito subjetivo, ou, mera expectativa de direito dos candidatos, nas hipóteses 

de aprovação em concurso. 

Originalmente pondera HELY LOPES MEIRELLES que, vencido o concurso, o 

candidato passa a ter o direito subjetivo à nomeação se a Administração se dispuser a prover o 

cargo, em conformidade com os critérios de conveniência e oportunidade. Logo, o provimento do 

cargo fica à inteira discrição do Poder Público (in "Direito Administrativo Brasileiro", Ed. RT, 18a. 

Edição, 1990, p. 376). Vê-se, pois, na visão histórica do saudoso que a aprovação em concurso 

público não gera direito absoluto à nomeação, mas a mera expectativa de direito do aprovado à 

investidura no cargo público. O único caso em que a antiga jurisprudência admitia o direito à 

convocação e posse era na situação de preterimento de candidato aprovado em concurso público. 

Daí porque o Colendo Supremo Tribunal Federal firmou a sua jurisprudência, gerando a Súmula 

15, que estabelece que: “Dentro do prazo de validade do concurso, o candidato aprovado tem direito à nomeação, 

quando o cargo for preenchido sem a observância da classificação”. 

Ocorre, que mais recentemente, em guinada de direção, o C. Superior Tribunal de 

Justiça e C. Supremo Tribunal Federal, revisitando a questão consolidaram entendimento de que o 

candidato aprovado dentro de número de vagas ou das vagas que vierem vagar no prazo de 

validade do concurso e dentro do período de validade do certame, possui direito subjetivo à 

nomeação e a posse. Vejamos:

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONCURSO PÚBLICO. 

PRETERIÇÃO CONFIGURADA. SÚMULA 279/STF. PRECEDENTES. 1. O 

acórdão recorrido está alinhado à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a contratação de pessoal com vínculo precário para o exercício de 

atribuições próprias do cargo efetivo, durante a vigência de concurso público, 

configura preterição dos candidatos classificados e gera a estes direito subjetivo à 

nomeação. Precedentes. 2. Para dissentir da conclusão firmada pelo Tribunal de 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

43
51

-2
7.

20
17

.8
.2

6.
00

53
 e

 c
ód

ig
o 

35
0F

11
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 K

E
N

IC
H

I K
O

Y
A

M
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

8/
07

/2
01

7 
às

 1
5:

16
 .

fls. 572



 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL - FAZENDA PÚBLICA/ACIDENTES
11ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA
Viaduto Dona Paulina, 80, 9º andar - sala 909, Centro - CEP 01501-020, Fone: 
3242-2333r2035, São Paulo-SP - E-mail: sp11faz@tjsp.jus.br

_______________________________________________
Processo n. 1034351-27.2017.8.26.0053.

Impetrante: 

origem no sentido de que houve, ou não, preterição dos candidatos aprovados no 

certame, seria necessário nova apreciação dos fatos e do material probatório 

constantes dos autos. Incidência da Súmula 279/STF. 3. Agravo regimental a que 

se nega provimento (ARE 891277 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, 

Primeira Turma, julgado em 04/08/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-182 

DIVULG 14-09-2015 PUBLIC 15-09-2015).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 

AGRAVO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO 

PÚBLICO. 1. CANDIDATO APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE 

VAGAS: DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. 2. CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA. PRETERIÇÃO DE CANDIDATO. BURLA AO PRINCÍPIO 

DO CONCURSO PÚBLICO. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE 

NEGA PROVIMENTO. 1. O candidato aprovado dentro do número de vagas 

previsto no Edital de concurso público tem direito subjetivo à nomeação durante 

o prazo de validade do concurso. Tema cuja repercussão geral foi reconhecida. 

Precedente. 2. A contratação temporária de pessoal, no período de validade do 

concurso público, configura preterição do candidato aprovado e intolerável burla 

ao princípio do concurso público (ARE 816455 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 05/08/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 

DJe-158 DIVULG 15-08-2014 PUBLIC 18-08-2014).

E, no mesmo sentir, o C. Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATA APROVADA 

DENTRO DO NUMERO DE VAGAS. DIREITO SUBJETIVO. 

TRANSCURSO DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO SEM 

NOMEAÇÃO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA ACERCA DE FATOS E 

CIRCUNSTÂNCIAS EXCEPCIONAIS QUE IMPEDIRIAM O 

CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES EXISTENTES POR OCASIÃO DA 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. No âmbito desta 

Corte, prevalece a tese de que "a regular aprovação em concurso público em 

posição classificatória compatível com as vagas previstas em edital confere ao 

candidato direito subjetivo à nomeação e à posse dentro do período de validade 

do certame" (AgRg no RMS 31.899/MS, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, 

SEGUNDA TURMA, DJe 18/5/2012). 2. A menção no edital (item XI.10) de 
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que a Administração reserva-se o direito de admitir os candidatos aprovados na 

medida de suas necessidades e da disponibilidade orçamentária existente, não tem 

o condão de eximi-la de cumprir as condições às quais se vinculou por meio de 

ato vinculado de tornar pública a existência de onze cargos vagos. 3. A atual 

corrente firmada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do 

RE 598.099/MS, condensou a compreensão de que "Dentro do prazo de validade 

do concurso, a Administração poderá escolher o momento no qual se realizará a 

nomeação, mas não poderá dispor sobre a própria nomeação, a qual, de acordo 

com o edital, passa a constituir um direito do concursando aprovado e, dessa 

forma, um dever imposto ao poder público. Uma vez publicado o edital do 

concurso com número específico de vagas, o ato da Administração que declara os 

candidatos aprovados no certame cria um dever de nomeação para a própria 

Administração e, portanto, um direito à nomeação titularizado pelo candidato 

aprovado dentro desse número de vagas". E pontuou, ainda, o eminente Relator 

que o descumprimento do dever de nomeação por parte da Administração 

Pública somente se justifica quando estiver acompanhado de fatos supervenientes 

de excepcional circunstância, os quais, por serem imprevisíveis, graves e 

necessários, revelam que houve radical modificação das condições existentes por 

ocasião da publicação do edital (RE 598.099, Rel. Min. GILMAR MENDES, 

Tribunal Pleno, Repercussão Geral - Mérito - DJe de 3/10/11). 4. Hipótese em 

que, das informações da autoridade impetrada, somente se extrai a justificativa de 

que a nomeação não se concretizou em virtude de restrição orçamentária, 

destituída de maior detalhamento, o que, por certo, não afasta o direito líquido e 

certo da recorrente. 5. Estando incontroverso nos autos que a recorrente foi 

aprovada em certame dentro do número de vagas e que, expirado o prazo de 

validade do concurso em 1º/2/10, a Administração não procedeu a sua 

nomeação, impõe-se o acolhimento da pretensão recursal. 6. Agravo regimental 

não provido.

"DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. PRAZO DE 

VALIDADE. EXISTÊNCIA DE VAGAS. CANDIDATOS APROVADOS. 

DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. 

ACÓRDÃO RECORRIDO DISPONIBILIZADO EM 28.04.2008. A 

jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que os candidatos aprovados 

em concurso público têm direito subjetivo à nomeação para a pose que vier a ser 

dada nos cargos vagos existentes ou nos que vierem a vagar no prazo de validade 
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do concurso. Reconhecida pela Corte de origem a existência de cargos vagos e de 

candidatos aprovados, surge o direito à nomeação. Agravo regimental conhecido 

e não provido" (AI nº 72869 Ag/RS, Relª Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, 

j. Em 18.06.2013).

Nesse passo, considerando o atual estágio de evolução jurisprudencial, fixo:

1. O concurso público de 2014 aparentemente esgotou o prazo de convocação, 

mesmo observada a prorrogação;

2. A parte foi aprovada no número de vagas oferecido para o edital (f. 61 - 5000 

vagas) e para o Município (f. 94);

3. Portanto, existe aparente direito à nomeação.

Repiso. Dentro do prazo de validade do concurso, a Administração pode escolher 

o momento no qual se realizará a nomeação, mas não poderá dispor sobre a própria nomeação, a 

qual, de acordo com o edital, passa a constituir um direito subjetivo do candidato aprovado e, dessa 

forma, um dever imposto ao poder público de nomear os aprovados em prioridade em relação a 

eventuais funcionários temporários. Essa é a BOA-FÉ, MORALIDADE e LEALDADE 

administrativa exigível. Afinal, a que se prestaria prever o número de vagas em edital, se inexiste 

verdadeiro compromisso com seu preenchimento? Para amadurecimento de nossa sociedade, e das 

relações horizontais entre Estado-Particular, a guinada possivelmente veio em boa hora.

Isso posto, DEFIRO a tutela provisória para garantir a nomeação e posse de 

dentro do prazo de validade do certame, respeitados a conveniência e 

discricionariedade da Administração Pública, bem como respeitada a lista de classificação e demais 

requisitos de investidura.

Salienta o juízo, que em manifestação passiva, deverá ser informado o número 

total de candidatos convocados para o cargo de oficial administrativo padrão 1-A que tomaram 

posse em decorrência do concurso público nº DP-2/321/14 para provimento de cargos vagos, o 

que é pressuposto necessário para análise da própria LEGALIDADE das nomeações anteriores. 

Considerando a imperatividade da TUTELA PROVISÓRIA, desde logo FIXO 

prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento integral, contados a partir do cumprimento do 

mandado, sob pena de MULTA DIÁRIA de R$ 1.000,00 (um mil reais), a partir do termo final até 

a data de cumprimento, fixando como teto R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). Fica aqui já 

assentado que a multa fixada guarda parâmetro coma diligência necessária para implementação dos 
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atos pertinentes ao cumprimento e com o bem da vida em disputa. Eventual desproporcionalidade 

no cálculo final somente ocorrerá se existir desproporcional resistência da parte passiva. Ainda 

registro que a redação do artigo 537, § 1º, do Código de Processo Civil somente autorizará 

modificar os valores vincendos, ficando os vencidos mantidos e garantidos para eventual 

execução2, constituindo débito de pleno direito. Entendendo que a ordem aqui exarada é 

incompatível, a autoridade deve desde logo recorrer do decidido, sob pena de aquiescência com os 

parâmetros impostos.

Considerando a causa de pedir, em COOPERAÇÃO com as partes, vislumbro 

que a litigiosidade aparentemente se resume apenas a legalidade da não convocação dos aprovados.

Notifique-se o coator do conteúdo da petição inicial, entregando-lhe a segunda 

via apresentada pelo requerente com as cópias dos documentos, a fim de que, no prazo de dez dias, 

preste informações (art. 12 da Lei nº 12.016/09). Tratando-se na espécie de processo que 

tramita pela via digital, se possível, fica desde logo autorizado que as informações da 

autoridade sejam diretamente encaminhadas para o email da serventia: 

sp11faz@tjsp.jus.br.

Após, cumpra-se o art. 7º de Lei 12.016/09 (intimação do órgão que exerce a 

representação judicial da pessoa jurídica interessada). 

Findo o prazo, ouça-se o representante do Ministério Público, em dez dias.

Após, tornem conclusos para decisão.

Cumpra-se, na forma e sob as penas legais, servindo esta decisão como 

mandado.

2 Art. 537 do CPC.  A multa independe de requerimento da parte e poderá ser aplicada na fase de conhecimento, em tutela 

provisória ou na sentença, ou na fase de execução, desde que seja suficiente e compatível com a obrigação e que se 

determine prazo razoável para cumprimento do preceito. § 1o O juiz poderá, de ofício ou a requerimento, modificar o valor 

ou a periodicidade da multa vincenda ou excluí-la, caso verifique que: I - se tornou insuficiente ou excessiva; II - o obrigado 

demonstrou cumprimento parcial superveniente da obrigação ou justa causa para o descumprimento.
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Notifique-se. Intime-se. Cientifique-se.
São Paulo, 28 de julho de 2017.

Kenichi Koyama

JUIZ DE DIREITO

Documento Assinado Digitalmente

PARA ACESSO, SENHA SEGUE ANEXA COMO PARTE INTEGRANTE.

*Para produzir defesa é imprescindível a presença de advogado legalmente habilitado. As 
audiências deste Juízo realizam-se no Fórum do Viaduto Dona Paulina, nº 80 - 7º andar  - CEP 
01501-020. 

ITENS 4/5 DO CAPÍTULO VI DAS NORMAS DE SERVIÇO DA E.CORREGEDORIA GERAL, TOMO I
Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: “4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de 

qualquer numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias 

ao cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito 

do valor indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para 

cumprimento do mandado sem que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 

4.3. Quando o interessado oferecer meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, 

indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A 

identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira 

funcional, obrigatória em todas as diligências.” Texto extraído do Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral 

de Justiça.

Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo 

ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena – detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público 

no exercício da função ou em razão dela: Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído 

do Código Penal, artigos 329 “caput” e 331.

DILIGÊNCIA (Órgãos Pagadores): ¨ ? Fazenda Estadual   ¨ ? Fazenda Municipal

OUTRAS DILIGÊNCIAS: ? ¨  Gratuidade    ? ¨  GRD   ? ¨  do Juízo

Oficial:
Carga:
Data:
Baixa:
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Impetrante: 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo n°: 1034351-27.2017.8.26.0053 - PROC
Impetrante:
Impetrado: Secretário de Estado dos Negócios da Segurança Pública e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara de Fazenda Pública do Foro Central - 

Fazenda Pública/Acidentes, pelo presente, nos termos do Art. 7º, inciso II da Lei nº 12.016/09, 

cientifica Vossa Senhoria da impetração de Mandado de Segurança por 

contra ato da autoridade Secretário de Estado dos Negócios da Segurança Pública e 

outro, que integra, se acha vinculada a ou exerce atribuições da pessoa jurídica por vós legalmente 

representada, para que, querendo, ingresse no feito.

Este expediente é acompanhado de senha para acesso da inicial do writ impetrado.

Atenciosamente,

São Paulo, 28 de julho de 2017.

Kenichi Koyama

Juiz de Direito

Documento Assinado Digitalmente3

Ao Ilustríssimo

Representante Jurídico.

3 3 O presente é assinado digitalmente pelo MM. Juiz de Direito, Dr. Kenichi Koyama, nos termos do artigo 1º, § 2º, inciso 
III, alínea "a", da Lei Federal nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006.
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